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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

 
 
 

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 - AGEHAB

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP)

 

PROCESSO Nº 202300031003012

TIPO: MENOR PREÇO MENSAL

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA AGÊNCIA GOIANA DE
HABITAÇÃO S/A, INCLUINDO UMA AVALIAÇÃO DO AMBIENTE DE CONTROLES INTERNOS OPERACIONAIS RELACIONADOS AOS SEGUINTES PROCESSOS: CONTÁBIL,
FINANCEIRO, COMPRAS, PATRIMONIAL E RECURSOS HUMANOS, COM EMISSÃO DE RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONFORME NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE DE AUDITORIA INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL.

 

ABERTURA: 19/05/2023 às 09:00 horas

OBS.: Horário de Brasília.

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 - AGEHAB

PROCESSO Nº 202300031003012

 

 

A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 029/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão (Eletrônico), �po menor preço mensal, em sessão pública eletrônica, a par�r das 09:00
horas do dia 19 de maio de 2023, através do site www.comprasnet.go.gov.br, exclusiva para ME/EPP, des�nado à Contratação de empresa para prestar serviços de
Auditoria Independente sobre as Demonstrações Financeiras da Agência Goiana de Habitação S/A, incluindo uma avaliação do ambiente de controles internos
operacionais relacionados aos seguintes processos: contábil, financeiro, compras, patrimonial e recursos humanos, com emissão de relatório dos auditores
independentes, conforme Normas Brasileiras de Contabilidade de Auditoria Independente, de acordo com o Termo de Referência, Anexo I do Edital, rela�vo ao
processo nº 202300031003012, nos termos da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
AGEHAB, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás em 02/03/2020, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar
nº 117/2015, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Decreto Estadual nº 7.466/2011, Lei 8.666/93, de forma subsidiária e pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. O
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás, Fone: (62) 3096-5025 ou nos sites
www.comprasnet.go.gov.br e www.agehab.go.gov.br.

A presente contratação será custeada à conta dos RECURSOS PRÓPRIOS/SUBVENÇÃO ECONÔMICA CONFORME LEI ORÇAMENTÁRIA ATUAL DO ESTADO DE GOIÁS.

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 012/2023 - AGEHAB

PROCESSO Nº 202300031003012

Tipo: Menor Preço Mensal

 

 

1. DO OBJETO

 

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por finalidade a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A, INCLUINDO UMA AVALIAÇÃO DO AMBIENTE DE CONTROLES INTERNOS OPERACIONAIS
RELACIONADOS AOS SEGUINTES PROCESSOS: CONTÁBIL, FINANCEIRO, COMPRAS, PATRIMONIAL E RECURSOS HUMANOS, COM EMISSÃO DE RELATÓRIO DOS
AUDITORES INDEPENDENTES, CONFORME NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE DE AUDITORIA INDEPENDENTE, de acordo com o Termo de Referência do
ANEXO I do Edital.

         

1.2 O valor total máximo autorizado é de R$ 76.950,83 (setenta e três mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos) para a contratação do objeto do
presente pregão eletrônico, conforme quadro abaixo:



05/05/2023, 17:20 SEI/GOVERNADORIA - 47409541 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47685725&infra_siste… 2/23

ITEM QUANT. UNID. NOME DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

1 12 MENSAL AUDITORIA
INDEPENDENTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS,
ESPECIFICAMENTE VOLTADOS
À REALIZAÇÃO DE AUDITORIA
INDEPENDENTE, PARA
AUDITAR AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS DA AGEHAB.

6.412,57 76.950,83

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

2.1 A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta do Tesouro Estadual consignados no Orçamento, a cargo da Agência Goiana de Habitação S/A, cujo
programa de trabalho e elemento de despesa são:

 

Descrição Código Denominação
Unidade orçamentária 4094 Agência Goiana de Habitação S.A
Função 16 Habitação
Subfunção 122 Administração Geral
Programa 4200 Gestão e manutenção
Ação 4243 Gestão e manutenção das a�vidades
Grupo de despesa 03 Outras despesas correntes
Fonte de recurso 15000100 Recursos não vinculados de impostos - Receitas ordinárias
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

3.1 Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas que es�verem previamente credenciadas no CADFOR – Cadastro de Fornecedor do Núcleo de Suprimentos,
Logís�ca e Frotas – NUSLF da Secretaria de Estado da Administração de Goiás e no sí�o www.comprasnet.go.gov.br.

3.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par�cipar deste Pregão deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, informando-se a
respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à AGEHAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

3.2 Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender a todas as exigências do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado -
CADFOR da SEAD. A relação de documentos para cadastramento está disponível no site www.comprasnet.go.gov.br.

3.3 Não poderá par�cipar deste Pregão Eletrônico a empresa: 

a) Em processo de falência, sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação. É possível a par�cipação de empresa em recuperação judicial, desde que
amparada em cer�dão emi�da pela instância judicial competente, que cer�fique que a interessada está apta econômica e financeiramente a par�cipar de
procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993.

b) Que esteja suspensa e/ou impedida de par�cipar de licitação e contratar com a Administração Pública do Estado de Goiás; 

c) Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer órgão da Federação (União, Estados, Distrito Federal e
Municípios);

d) Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor do Núcleo de Suprimentos, Logís�ca e Frotas da Secretaria de Estado da
Administração de Goiás - NUSLF/SEAD;

e) Que esteja reunida em consórcio ou, ainda, seja controladora, coligada ou subsidiária com outra empresa licitante, qualquer que seja sua forma de
conglomeração;

f) Estrangeira que não funcione no País;

g) Empresas que tenham diretores ou responsáveis técnicos que sejam funcionários da AGEHAB;

h) Que não es�ver devidamente CADASTRADA junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor do Núcleo de Suprimentos, Logís�ca e Frotas – NUSLF da Secretaria de
Estado da Administração de Goiás. 

i) Que conste no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria Geral da União – CGU, constante no portal da
internet www.portaltransparencia.gov.br/ceis, quando os efeitos da punição se estendam ao âmbito do Estado de Goiás.

h) Que NÃO seja enquadrada como ME ou EPP.

 

3.4 A empresa que tenha sido declarada inidônea e que mesmo assim par�cipar do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no § 2º do Art. 337-M
do Código Penal. 

3.5 Também não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o Ar�go 9º,
da Lei Federal nº 8.666/93: 

a) o autor do Termo de Referência ou do projeto básico, pessoa �sica ou jurídica; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável  técnico ou subcontratado; 

c) servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

3.5.1 É permi�da a par�cipação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere a alínea “b” do item 3.5, na licitação de serviço ou na execução, como
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

3.5.2 Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto no Item 3.5, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços e aquisições, incluindo-se os fornecimentos de bens e

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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serviços a estes necessários.

3.5.3 Aplica-se o disposto no subitem 3.5.2 aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à equipe de Apoio.

3.6 O licitante poderá apresentar os documentos solicitados em original ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, nos termos da Lei 13.460/17. De
toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para conferência.

3.7 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a AGEHAB não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

4.1 A licitante deverá encaminhar carta de apresentação da proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de
propostas e dos documentos de habilitação.

4.1.1 A proposta comercial completa, conforme exigido no item 10.5 deste edital, deverá ser encaminhada após o término da fase de lances,  por meio da opção
“Documentos Complementares” no sistema ComprasnetGO, após convocação pelo pregoeiro e dentro do prazo estabelecido neste edital.

4.1.2 O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da data de publicação do
aviso do edital.

4.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para este pregão, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

4.3  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omi�dos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo aceitos pleitos de acréscimos ou re�ficações, a esses ou a qualquer outro �tulo, conforme o caso.

4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do Edital.

4.5  A licitante deverá enviar declaração, juntamente aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos.

4.6 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da
LC nº 123/2006, para fazer jus aos bene�cios previstos nessa lei.

4.7  A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

4.8 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.8.1 Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

4.8.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

4.8.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para a habilitação e a
classificação, observado o disposto na Lei nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001.

4.8.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

4.9 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das propostas.

4.10  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.11 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no
sí�o www.comprasnet.go.gov.br.

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

 

6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital.

6.2 Somente as licitantes com propostas classificadas par�ciparão da fase de lances.

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

 

7.1 Aberta a etapa compe��va, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

7.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado no sistema.

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden�ficação da
ofertante.

7.4 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
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7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jus�ficadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos par�cipantes no sí�o www.comprasnet.go.gov.br.

7.9 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31 do Decreto Estadual n.º 9.666/2020.

7.9.1 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema eletrônico quando houver
lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.9.2 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo (sempre em relação ao úl�mo lance do próprio licitante):

 R$ 10,00 (dez reais)

7.10 Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.

7.11 Não havendo disputa de lances, e exis�ndo propostas registradas com mesmo valor, o pregoeiro u�lizará ferramenta do sistema para realizar sorteio para
determinar a licitante vencedora.

7.11.1 O sorteio de que trata o item 7.11  será realizado somente após a aplicação dos critérios de desempate previstos no item 10.7.

 

8. DA EXCLUSIVIDADE DO CERTAME PARA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

8.1 Conforme disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à
par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 

9. DA NEGOCIAÇÃO

 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.1.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 9, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 11 deste
edital.

10.2. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao úl�mo lance, em arquivo único, no prazo de 04 (quatro) horas, contado da
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Documentos Complementares” no sistema Comprasnet.GO, devendo a mesma conter, obrigatoriamente:

a) Nome da Empresa, CNPJ, endereço, fone/email, nome do responsável e nº da conta corrente e nº da agência bancária;

b) Planilha Orçamentária Detalhada, onde constem os quan�ta�vos e seus respec�vos preços unitários, os preços parciais e preço total do objeto.

c) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso a licitante não apresente o prazo de validade da
proposta, esta deverá permanecer válida e em condições de aceitação por um período de 90 (noventa) dias consecu�vos, contados da data de sua entrega.

d) Data e assinatura do responsável.

10.3. Na hipótese da proposta ou do lance de MENOR PREÇO não ser aceito ou se a licitante detentora da melhor oferta desatender às exigências habilitatórias,
observada a situação prevista no item 11.15, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os licitantes (§4º, art. 44 do Decreto Estadual nº
9.666/2020).

10.4. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem valor unitário e/ou global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
tenham conseguido demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e de que os coeficientes
de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto do contrato;

c) Apresentarem propostas alterna�vas tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

d) Não corrigir ou não jus�ficar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

e) Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
instrumento convocatório.

10.5. Constatado que a licitante que apresentou proposta de MENOR PREÇO atende às exigências editalícias, será ela declarada vencedora.

10.6. Havendo empate na fase de apresentação das propostas, e na hipótese de todas as licitantes desis�rem da fase lances e se negarem a negociar com o Pregoeiro,
será assegurada preferência, sucessivamente, para fins de desempate aos bens e serviços:

1º produzidos no País;

2º produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

3º produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

4º produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

10.7. Persis�ndo o empate, após a aplicação de todos os critérios de desempate previstos neste Edital, será realizado sorteio para a escolha da licitante vencedora, ato
para o qual todas serão convocadas.

10.8. Da sessão pública do Pregão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

10.9. O resultado final será disponibilizado no site www.comprasnet.go.gov.br.
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10.10. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro deverá publicar novo aviso de pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas
propostas.

 

11. DA HABILITAÇÃO

 

11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do CADFOR (habilitação parcial) e dos documentos de habilitação especificados neste Edital.

11.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
horário marcados para a abertura da sessão pública.

11.3 A licitante detentora da melhor oferta, deverá atender, obrigatoriamente, às seguintes exigências, sob pena de inabilitação:

11.3.1  Apresentar o CRC – Cer�ficado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, em subs�tuição aos documentos rela�vos à habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista  e qualificação econômico-financeira (conforme anexo III do edital), desde que os referidos documentos integrantes do
Cer�ficado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que es�ver vencida no CRC, no prazo estabelecido no
item anterior.

11.3.2 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou
está prestando, sa�sfatoriamente o objeto deste Termo de Referência. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e
o nome do responsável pelo mesmo que ateste haver a licitante prestado ou estar prestando serviços compa�veis ou equivalente. (Poderão ser feitas diligências
no sen�do de atestar a veracidade dos atestados apresentados).

11.3.2.1 Os atestados de capacidade técnica, para serem considerados válidos, devem ser emi�dos em nome da proponente e conter no mínimo as
seguintes informações:

a) Dados do emitente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, nome e cargo do signatário;

b) Dados dos serviços: descrição dos serviços, que deve ser per�nente e compa�vel em caracterís�cas.

11.3.3 Comprovação de Registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), Registro da licitante ou responsável técnico, pessoa �sica na Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CFC);

11.3.4 Apresentação de Cer�dão de regularidade do registro de Pessoa Jurídica e o do auditor responsável no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), com
jurisdição sobre Estado em que for sediado.

11.3.5 Atestado(s) de capacidade técnica, que comprovem a realização de serviço de auditoria independente em demonstrações financeiras em en�dades
públicas ou privadas consideradas empresas de grande porte, na forma do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007: “Considera-se
de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que �ver, no exercício social anterior, a�vo total
superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)”.

11.3.6 Quanto à cons�tuição da equipe:

11.3.6.1 Declaração contendo relação nominal dos profissionais que irão compor a equipe técnica vinculada à proposta, com no mínimo 2 (dois) auditores, bem
como a qualificação e formação profissional de cada um deles. Qualquer alteração na equipe técnica será admi�da mediante prévia e expressa autorização da
AGEHAB, ocasião em que deverão ser apresentados outros profissionais com formação e experiência profissional igual ou superior;

11.3.6.2 Comprovação de registro como Contador no Conselho Regional de Contabilidade para toda a equipe técnica vinculada à proposta, mediante
apresentação de cópia de carteira de iden�dade de contador ou outro instrumento que comprove o registro, bem como comprovar a regularidade de suas
obrigações perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC;

11.3.6.3 Nome, qualificação do auditor Responsável Técnico, que deverá comprovar pertencer ao quadro permanente da proponente, sendo aceitável para tanto,
registro na Carteira de Trabalho ou par�cipação societária.

11.3.7 Quanto à experiência profissional da equipe:

11.3.7.1 Comprovação da experiência profissional da equipe técnica vinculada à proposta, através da cópia dos registros na carteira de trabalho ou outra forma de
comprovação inequívoca (declarações/atestados), em outras empresas de auditoria independente ou em auditorias realizadas por órgãos governamentais.

11.3.8 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido equivalente a 10% do valor es�mado da licitação. Será admi�da atualização deste capital social com
aplicação de índices oficiais, de acordo com os §§ 2º e 3º, art. 31, da Lei nº 8.666/93.

11.3.9 Tendo em vista a exclusividade do certame para empresas enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a licitante que
tenha sido declarada detentora da melhor oferta deverá apresentar, conforme exigência do art. 10 do Decreto Estadual nº 7.466/2011:

11.3.9.1 Cer�dão que ateste o enquadramento expedida pela Junta Comercial ou, alterna�vamente, documento gerado pela Receita Federal, por
intermédio de consulta realizada no sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao
certame licitatório;

11.3.10 DAS DECLARAÇÕES

11.3.10.1 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO - (Anexo IV) de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual Nº 7.466/2011;

11.3.10.2 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo V) expressa da licitante da inexistência de fato superveniente impedi�vo à habilitação;

11.3.10.3 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VI) do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII do Art. 7° da Cons�tuição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99);

11.3.10.4 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VII) de penalidades;

11.3.10.5 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VIII) de não vínculo com a Administração Pública;

11.3.10.6 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo IX) de que não se enquadra em nenhum dos requisitos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016;

11.3.10.7 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo X) de inexistência de sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de parentescos.

11.4 A cer�dão que não �ver prazo de validade expresso em seu corpo será considerada válida com 30 (trinta) dias a par�r da sua data de expedição.

11.5 Os documentos extraídos via internet terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.

11.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em subs�tuição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

11.7 O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

11.8 Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao úl�mo lance, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Documentos Complementares” no sistema ComprasnetGO.

11.8.1 Os documentos reme�dos por meio da opção “Documentos Complementares” do sistema ComprasnetGO poderão ser solicitados em original ou por
cópia a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.8.1.1  Os originais ou cópias, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Coordenadoria da Comissão de Licitação da Agehab, no endereço: Rua
18-A, nº 541, Setor Aeroporto, CEP 74.070-060, Goiânia – GO, contendo obrigatoriamente a indicação do certame, razão social e CNPJ do licitante;
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11.8.2  Todos os documentos emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por
tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de �tulos e documentos.

11.8.3  Documentos de procedência estrangeira, mas emi�dos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou
registrados em cartório de �tulos e documentos.

11.8.4  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela
própria natureza, são emi�dos somente em nome da matriz.

11.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para as microempresas ou empresas de pequeno
porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va. 

11.9.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.9, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

11.10 Se a documentação de habilitação não atender às exigências deste Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada, podendo a licitante receber
as penalidades cabíveis.

11.11 A critério do Pregoeiro, os prazos constantes deste Edital poderão ser prorrogados, exceto aqueles fixados em lei. 

 

12. DO RECURSO

 

12.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, hipótese
adstrita ao pregão eletrônico.

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias e em local próprio no sistema eletrônico.

12.3 Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejar, apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.4 A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput deste ar�go, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.5  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação.

13.2 A homologação deste Pregão compete ao Presidente da GOINFRA.

13.3 O objeto deste Pregão será adjudicado à vencedora, desde que a proposta seja aceita e a licitante atenda às exigências de habilitação, levando-se
em consideração o menor preço ofertado.

 

14. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro exclusivamente pelo comprasnet.GO, em campo apropriado, até
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico (até às 23 h 59 min 59 seg do dia 16/05/2023 - quando o sistema
bloqueará automa�camente o envio de esclarecimentos).

14.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

 

15.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, que deverá ser enviado ao pregoeiro exclusivamente pelo comprasnet.GO, em campo
apropriado, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico (até às 23 h 59 min 59 seg do dia 16/05/2023 - quando o
sistema bloqueará automa�camente o envio de impugnações).

15.2  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

15.3  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.4  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

16. DO PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE 

 

16.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, sendo dividido em doze (12) parcelas mensais de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), totalizando em
R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx, anual, contados do recebimento da Nota Fiscal, devendo a CONTRATADA informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura, seus dados bancários
para a realização do respec�vo pagamento, obedecendo a seguinte dinâmica.

16.1.1 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal.

16.2. A Nota Fiscal apresentada deverá conter no mínimo os seguintes dados:

16.2.1 A data da emissão.

16.2.2 Número do CONTRATO.

16.2.3 Discriminação dos bens com seus respec�vos quan�ta�vos, preços unitários e preços totais.

16.2.4 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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16.2.5 Estar endereçada à Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, situada a Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto – Goiânia / Goiás, CNPJ 01.274.240/0001-47.

16.2.6 O número da Agência e Conta-Corrente.

16.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do CONTRATO.

16.4 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Cadastro, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 65 do RILCC da AGEHAB.

16.4.1 Constatando-se, junto ao CADFOR, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

16.4.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

16.4.3 Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administra�vos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

16.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CADFOR para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.8 Constatando-se, junto ao CADFOR, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

16.10 Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administra�vos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

16.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao CADFOR.

16.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADFOR, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ( TX )

I = (( 6 / 100 ) / 365 )

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.16 Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da
proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido, poderão ser
reajustados u�lizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE,
acumulado em 12 (doze) meses.

16.17 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.18 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da licitação.

16.19 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de
sua execução.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

17.1 Cons�tuem ilícito administra�vo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos atos previstos no Art 77, da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro
de 2012, a prá�ca dos atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou em disposi�vos de normas que vierem a subs�tuí-los, bem como
pelo come�mento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB (RILCC da AGEHAB), a CONTRATADA que:

17.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação.

17.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

17.1.3 Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo.

17.1.5 Cometer fraude fiscal.

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1 Advertência, cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à AGEHAB, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente, ou a terceiros. (Art. 176 do RILCC da AGEHAB).
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17.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias.

17.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

17.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida.

17.2.5 Suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB pelo prazo de até 2 (dois) anos.

17.3 As sanções: advertência, cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à AGEHAB, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros. (art. 176 do RILCC da AGEHAB) e suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB
pelo prazo de até 2 (dois) anos. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade mais severa.

17.5 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à AGEHAB, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou a terceiros que não possam ser ressarcidos apenas com a aplicação de multas.

17.6 Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser:

17.6.1 Branda: de 1 (um) a 6 (seis) meses.

17.6.2 Média: de 7 (sete) a 12 (doze) meses.

17.6.3 Grave: de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) meses.

17.7 As sanções previstas no inciso III do art. 83 da Lei 13.3013, de 30 de junho de 2016, (III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a en�dade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do
CONTRATO:

17.7.1 Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

17.7.2 Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação.

17.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo autônomo, por meio do qual se assegure a ampla defesa e o
contraditório. Referido processo seguirá o procedimento disposto nos ar�gos 181 a 184 do RILCC da AGEHAB.

17.9 A defesa do CONTRATADO deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. (Art. 83, § 2.º da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016).

17.10 As multas devidas e / ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos à CONTRATADA ou deduzidos da garan�a, ou ainda,
quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

17.11 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

17.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do LICITANTE, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

17.13 A AGEHAB, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.14 A decisão final que imputar sanção ao processado deverá ser publicada e, imediatamente, comunicada ao Cadastro de Fornecedores para fins de registro.

17.15 A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB, por até 02 (dois) anos será registrada no
cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

 

18. DO LOCAL DE EXECUÇÃO E DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

18.1 Os trabalhos descritos neste escopo acima poderão ser executados nas instalações da Contratada devendo o profissional ter conhecimento acerca dos sistemas de
gestão orçamentária, financeira e contábil u�lizado pela AGEHAB, além das legislações per�nentes.

18.2 A gestão e a fiscalização do contrato, em atenção ao art. 40, VII da Lei 13.303/16, e em observância ao disposto nos arts. 163 a 166 do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, caberá a servidor devidamente qualificado e indicado por meio de Portaria.

18.3 Compete ao gestor da AGEHAB, dentre outras obrigações:

18.3.1 Provocar a instauração de processo administra�vo com o obje�vo de apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato ou de promover alteração contratual que se fizer necessária;

18.3.2 Iden�ficar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto contratado;

18.3.3 Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais irregularidades;

18.3.4 Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato;

18.3.5 Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato;

18.3.6 Atestar o recebimento defini�vo.

18.4 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o gestor do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à
Receita Federal do Brasil - RFB comunicando tal fato.

18.5 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o gestor do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

 

19. DA RESCISÃO

 

19.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme estabelecido nos arts. 169 a 172 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

19.2 Cons�tuem mo�vos para rescisão do contrato:

I - O descumprimento de obrigações contratuais;

II - A alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia
autorização da AGEHAB.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admi�das no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia
autorização da AGEHAB.
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III - O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - O come�mento reiterado de faltas na execução contratual;

V - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VI - A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do contrato;

VIII - Razões de interesse da AGEHAB, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e exaradas no processo administra�vo;

IX - O atraso nos pagamentos devidos pela AGEHAB decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

X - A não liberação, por parte da AGEHAB, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

XI - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato;

XII - A não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

XIII - O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

XIV - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de habilitação da contratada, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas neste Contrato.

XV - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, ensejará a aplicação das sanções cabíveis, podendo culminar com a rescisão contratual.

19.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla
defesa.

19.4 A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:

I - Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a AGEHAB;

III - Judicial, nos termos da legislação.

19.5 A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do item 19.4, deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser
enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

19.6 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a con�nuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o item 19.5 será de 90
(noventa) dias.

19.7 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no
caso do contratado terá este ainda direito a:

I - Devolução da garan�a;

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo da desmobilização.

19.8 A rescisão por ato unilateral da AGEHAB acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

I - Assunção imediata do objeto contratado, pela AGEHAB, no estado e local em que se encontrar;

II - Execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela AGEHAB;

III - Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à AGEHAB.

 

20. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

20.1 A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a par�r da assinatura da autoridade máxima do órgão.

20.1 O contrato poderá ser prorrogado, obedecidos os prazos e condições estabelecidos nos ar�gos 71 e 81 da Lei nº 13.303/2016 e nos ar�gos 137 e 141 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

20.3 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25%.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

21.1 A Contratante obriga-se, a:

21.1.1 Comunicar a contratada o início da execução do objeto, por meio de ordem de serviço;

21.1.2 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

21.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos a�nentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos representantes da contratada;

21.1.4 Rejeitar os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada, comunicando por escrito à contratada o não recebimento do
objeto e demais irregularidades na execução do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

21.1.5 Fiscalizar o cumprimento das especificações e condições con�das no Termo de Referência e as estabelecidas em contrato;

21.1.6 Efetuar o pagamento devido, na forma e prazo estabelecidos em contrato;

21.1.7 Oficiar aos Órgão competentes qualquer indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias e ao FGTS;

21.1.8 Fornecer balancetes, demonstra�vos ou outros documentos que forem necessários para execução do objeto do contrato.

21.2 Nos termos do art. 163 e seguintes do RILCC da AGEHAB, será designado representante para Gerir, acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

21.3 É competência do Gestor/Fiscal da AGEHAB, dentre outras:

I - Provocar a instauração de processo administra�vo com o obje�vo de apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato
ou de promover alteração contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao
local específico;

II - Iden�ficar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto contratado;
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III - Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais irregularidades;

IV - Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato;

V - Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato;

VI - Atestar o recebimento.

21.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.

21.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

21.6 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.

21.7 Solicitar à contratada a subs�tuição de qualquer método, que considere prejudicial ou inadequado;

21.8 Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que julgar necessário;

21.9 Vetar o prosseguimento normal do serviço, baseados na legislação em vigor;

21.10 Receber da contratada, documentação per�nente ao serviço ou as questões que envolvam o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas.

21.11 Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

22.1 Além das resultantes da Lei 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB, a
adjudicatária se obriga, nos termos do Termo de Referência, a:

22.1.1 Reparar, corrigir, subs�tuir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução;

22.1.2 Responder pelos danos causados diretamente a AGEHAB ou a terceiros, independentemente de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do
contrato;

22.1.3 Comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;

22.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante e comunicar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade relacionada com
a execução do objeto;

22.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habitação, de qualificação e da proposta, exigidas quando da contratação;

22.1.6 O contratado é o responsável único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

22.1.7 A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado a informação dos dados dessa
conta na nota fiscal ou fatura dos serviços.

22.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários ao contrato, até os limites
estabelecidos em Lei e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

22.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

22.4 Comparecer para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;

22.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal;

22.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

22.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

22.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

22.9 A contratada deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da AGEHAB, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas;

22.10 Manter à frente da empresa, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização;

22.11 Não veicular publicidade em bene�cio próprio, acerca dos serviços a que se refere a presente prestação de serviços, salvo se houver prévia autorização da
AGEHAB;

22.12 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu
empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

22.13 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transporte, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e qualquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto deste contrato,
ficando ainda, à AGEHAB isenta de qualquer vínculo emprega�cio com os mesmos;

22.14 Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consen�mento prévio da AGEHAB, o qual será dado por escrito;

22.15 A contratada deverá estar rigorosamente em dia com o cumprimento de toda e qualquer exigência legal inerente à prestação dos serviços em questão.

22.16 Disponibilizar mão-de-obra e materiais em quan�dades necessárias a perfeita execução dos serviços;

22.17 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das faturas emi�das contra o CONTRATANTE;

22.18 Informar à AGEHAB, sistema�camente, sobre o andamento dos serviços;

22.19 Reservar exclusivamente à AGEHAB o direito de u�lização e divulgação dos trabalhos elaborados;

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

23.1 Não será admi�da a sub-rogação do contrato, em hipótese alguma.

23.2 Não será admi�da a subcontratação.
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24. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

24.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei nº 13.303/16, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
jus�fica�vas, nos limites da Lei.

 

25. DA CLÁUSULA RBITRAL

 

25.1 Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes(precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida
de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃOESTADUAL
(CCMA).

25.2 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legisla�va e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3
(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das
normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

25.3 A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

25.4 O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

25.5 A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.

25.6 Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DECONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

25.7 A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.

25.8 As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARADE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

26.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo estabelecido no item 14.1 e 15.1 deste edital para esclarecimentos, providências ou
impugnação de seus termos, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

26.2 Fica assegurado à AGEHAB, mediante jus�fica�va mo�vada, o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou
revogar no todo ou em parte.

26.3 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.4 Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se os dias consecu�vos, exceto quando
houver disposição em contrário. Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral na AGEHAB.

26.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

26.5.1 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem
como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

26.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome�mento da segurança
do futuro contrato ou instrumento equivalente.

26.7 É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo pelo site: www.comprasnet.go.gov.br até a data da realização da sessão pública de abertura
do Pregão.

26.8 Caberá também à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

26.9 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no site www.comprasnet.go.gov.br, prevalecerá, sempre,
a descrição deste Edital.

26.10 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

26.11 Para dirimir as questões rela�vas ao presente Edital elege-se como foro competente o de Goiânia – GO, com exclusão de qualquer outro.

26.12 A par�cipação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no presente edital e nos seus anexos.

 

27. DOS ANEXOS

 

27.1 Cons�tuem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO III – Documentos que deverão ser apresentados em subs�tuição ao Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC;;

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impedi�vo à Habilitação;

ANEXO VI – Modelo de Declaração que não emprega menor para licitar com o Poder Público;

ANEXO VII – Modelo de Declaração de penalidades;

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Não Vínculo com a Administração Pública;

ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não se enquadra nos requisitos do art. 38 da Lei 13.303/2016;

ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de parentescos;

ANEXO XI – Minuta do Contrato.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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Aquilino Alves de Macedo

Pregoeiro

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DOC. SEI 202300031003012

POSTADO EM SEPARADO NO SITIO WWW.COMPRASNET.GO.GOV.BR E WWW.AGEHAB.GO.GOV.BR

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO II

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Representante Técnico:
Telefone:

Proposta que faz a empresa NOME DA EMPRESA LICITANTE na prestação de serviços de auditoria independente sobre as demonstrações financeiras da Agehab, de
acordo com as especificações do Termo de Referência e quadro abaixo:

ITEM QUANT. UNID. NOME DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

1 12 MENSAL AUDITORIA
INDEPENDENTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS,
ESPECIFICAMENTE VOLTADOS
À REALIZAÇÃO DE AUDITORIA
INDEPENDENTE, PARA
AUDITAR AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS DA AGEHAB.

6.412,57 76.950,83

Condições gerais da Proposta:
Valor global da proposta:
Validade da Proposta:
Local de entrega: Agência Goiana de Habitação S.A. – AGEHAB, situada a Rua 18 A nº 541 – Setor Aeroporto – Goiânia – GO – CEP 74070–060
________________________________
Assinatura
(Representante Técnico da Empresa)

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO III

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS EM SUBSTITUIÇÃO AO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

A Licitante regularmente cadastrada no Núcleo de Suprimentos, Logís�ca e Frotas da Secretaria de Estado da Administração de Goiás - NUSLF/SEAD-GO, que
apresentar o CRC – Cer�ficado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos rela�vos à habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira:

1. Habilitação Jurídica: a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso: 

a) Cédula de Iden�dade, no caso de pessoa �sica. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c) Ato cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado da ata de eleição de seus administradores.

d) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: a regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede da Licitante, per�nente ao seu
ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, por meio de Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais, à
Dívida A�va da União e Contribuições Social, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Cer�dão Nega�va de Débito em Dívida A�va expedida pela Secretaria de Estado
da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cer�dão de Débito Inscrito em Dívida A�va – Nega�va,
expedida pela Secretaria de Estado da Economia. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cer�dão expedida pela Secretaria de Finanças do
Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede; 

g) Prova de regularidade rela�vo ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF,
expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va, nos termos da Lei
Federal nº 12.440/2011. (A obtenção da cer�dão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível em todos os portais da Jus�ça do Trabalho na rede
mundial de computadores – Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Jus�ça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, e terá a
validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data se sua expedição). 

i) Caso a par�cipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou viceversa, a prova da
regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas. 

3. Qualificação Econômico – Financeira: a qualificação econômico - financeira será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Cópia ou Extrato de Balanço Patrimonial e demonstração contábil do úl�mo exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa
situação financeira da proponente, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios. 

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente cer�ficado por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar
também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível,
apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

a.3) Quando Sociedade Anônima-S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de
Cer�dão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme
prevê o §5º do ar�go 134, da Lei n.° 6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente,
ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel �mbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1
Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = a�vo total
AC = a�vo circulante
RLP = realizável em longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível em longo prazo
PL = patrimônio líquido

b.1) A(s) licitante(s) que apresentar(em) resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua
habilitação, estará(ão) inabilitada(s), exceto se comprovar(em) capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por certo) do
valor es�mado da contratação que estará(ão) dispensada(s) de apresentação dos referidos índices.

c) Na forma do Decreto Estadual nº 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte que venha
a vencer o certame, a apresentação do balanço patrimonial do úl�mo exercício social.

d) Das empresas cons�tuídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do
Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido nas alíneas “a” e “b” acima. 

e) Apresentação da Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Cer�dão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a par�cipação no certame seja da filial, a Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial deverá ser
da filial e da matriz.

e.1) Em caso de apresentação de Cer�dão posi�va de Recuperação Judicial, a empresa em recuperação deverá apresentar o plano de
recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 2005.

e.1.1) O mero despacho de processamento do pedido de recuperação judicial, com base no art. 52 da Lei 11.101/2005, não demonstra
que a empresa em recuperação possua viabilidade econômica-financeira. 

e.1.2) A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais
requisitos para a habilitação econômico-financeira. 

Notas:

I - O Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC, emi�do pela Coordenação de Cadastro de Fornecedores da Central de Aquisições e Contratações –
SUPRILOG/SEAD-GO - deverá estar em vigência e ser compa�vel com o objeto licitado.

II - Será admi�da a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de cer�dão posi�va com efeitos nega�vos, nos termos da Lei. 

III - Caso no corpo da cer�dão não exista a informação do seu prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contado da data de sua
emissão.

 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IV
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO ESTADUAL Nº 7.466/ 2011

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

A (nome/razão social)_________________________, inscrita no CNPJ nº____________, por intermédio de seu representante legal o(a)______________________,
portador de Iden�dade nº__________ e do CPF nº_____________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
microempresa OU empresa de pequeno porte, e atesta a ap�dão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts, 42 a 49 da Lei Complementar nº
123/06, e Decreto Estadual nº 7.466/2011, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123/06.

 

Goiânia, ___ de _________de 2023.

 

 

__________________________________________________

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, obje�vando os bene�cios da Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual nº 7.466/2011, caracterizará crime de que trata o
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS FATOS IMPEDITIVOS e CIÊNCIA DAS CLÁUSULAS DO EDITAL

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

 

Assunto: Declaração

A Empresa _______________________, CNPJ nº _______________,

 

DECLARA:

• Sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar
ocorrências posteriores.

 

• Ter ciência de todas as cláusulas do Edital, sendo que o descumprimento de qualquer dessas cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art. 83 da Lei
nº 13.303/16, principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

____________,______de_____________ de 2023.

 

___________________________________________________

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
(ART. 7º, XXXIII, CF/88)

 

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no ar�go 7º, inciso XXXIII da Cons�tuição Federal, da não realização, no
estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menoresde16 (dezesseis) anos, salvo, na
condição de aprendizes, a par�r de 14 (quatorze) anos.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz.

 

____________, ______ de _____________ de 2023.

 

_________________________________________________________

Carimbo CNPJ, Assinatura do representante legal da empresa (legível)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO VII
 

DECLARAÇÃO DE PENALIDADES

 

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

Prezados Senhores,

A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº
.............. e do CPF nº ....................., DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na modalidade Prestador/Fornecedor que:

não estou sob os efeitos da penalidade de declaração de inidoneidade aplicada pela União, por Estado, pelo Distrito Federal;

não tenho no meu quadro societário sócio de outra empresa que esteja suspensa, impedida ou declarada inidônea;

não tenho administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

não tenho no meu quadro societário sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção;

não tenho administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;

não tenho na minha diretoria pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, em conformidade com a Lei nº
13.303/2016, art. 38, III e VIIII.

Ademais, declaro ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei
An�corrupção).

 

Local, ........ de ................. de .........

 

 

_________________________________________
(nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de iden�dade número e órgão emissor)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VIII
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

Prezados Senhores,

A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº
.............. e do CPF nº ....................., DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na modalidade Prestador/Fornecedor que:

Nenhum administrador, diretor ou sócio detentor de mais de 5% do nosso capital social é diretor ou empregado da Agehab,

Nenhum administrador, diretor ou sócio é pessoa que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Agehab há menos de seis meses;

Nenhum administrador, diretor ou sócio dos quadros tem relação de parentesco até o terceiro grau, em grau reto, colateral ou por afinidade, com membro do
Conselho, Diretor, Superintendente ou empregado com atuação na área de licitações e contrato da Agehab, ou com autoridade dos Poderes Execu�vo,
Legisla�vo e Judiciário do Estado de Goiás.

Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agehab, art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº
13.303/2016, art. 38, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III.

Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agehab, art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº
13.303/2016, art. 38, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III.

Ademais, declara ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei
An�corrupção).

 

Local, ........ de ................. de .........

 

 

_________________________________________
(nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de iden�dade número e órgão emissor)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO IX
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NA LEI Nº 13.303/2016

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

Assunto: Declaração

A (nome/razão social) _______________________________, inscrita no CNPJ nº____________, DECLARA, sob as penas da lei, que rela�vamente ao disposto no ar�go
38 da Lei nº 13.303/2016, o (s) administrador (es), sócio (s) e ou empregado (s) da empresa, acima qualificada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos ali
previstos.

 

___________________, _____ de _________________ de 2023.

 

 

 

_________________________________________________________
Carimbo CNPJ, Assinatura do representante legal da empresa (legível)

 

_______________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO X
 

Declaração de Inexistência de Sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de parentesco

 

 

À

Agência Goiana de Habitação S/A
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Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia - Goiás

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), __ (CNPJ

Nº), sediada no (a) ____(ENDEREÇO COMPLETO),

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, DECLARA sob as penas da lei, em especial para atender à orientação do TCU – Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 27/2006, que
nossa Empresa não possui sócios em comum, endereços idên�cos e/ou indícios de parentesco, com as demais licitantes presentes, ou das que se fazem representar no
momento do credenciamento.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos rela�vos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Local e Data

 

Atenciosamente,

 

___________________________________
FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

 

_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO XI
 
 

CONTRATO Nº 000/2023 – Minuta
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A
– AGEHAB, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA ___________________________ CONFORME O PROCESSO
N° 202300031003012

 

 

Por este instrumento par�cular, as partes abaixo mencionadas e qualificadas, acordam entre si firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, conforme as
cláusulas e condições a seguir elencadas:

Qualificação das partes:

 

CONTRATANTE:

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, sociedade de economia mista, portadora do CNPJ nº 01.274.240/0001-47, com sede na Rua 18-A nº 541, Setor
Aeroporto, Goiânia – Goiás, doravante denominada apenas AGEHAB, neste ato representada na forma estatutária por seu Presidente ALEXANDRE BALDY DE
SANT'ANNA BRAGA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 873.422.351-72, portador da carteira de iden�dade nº 3324437 2ª Via, Ins�tuto de Iden�ficação -
Polícia Civil, residente e domiciliado em Brasília - DF e por seu Diretor Administra�vo VINICIUS FERREIRA LIMA, brasileiro, divorciado, servidor público estadual,
inscrito no CPF, sob o nº 932.902.921-34, portador da carteira de iden�dade nº 4328557 2ª Via DGPC-GO, residente e domiciliado em Goiânia – Goiás.

 

CONTRATADA:

_______________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na _____________________, _______________,_________, inscrita no CNPJ sob o nº
___________________, neste ato representada por _________________________, brasileiro(a), casado(a), portador(a) da CI/RG. nº __________________________ e
do CPF nº __________________, residente e domiciliado(a) em ___________________________________________ - ______________, doravante designada
simplesmente CONTRATADA.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato é oriundo da licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 do Processo nº 202300031003012, Proposta de Preços apresentada em __ /___ /2023;
e às determinações das Leis Federais nº 13.303/16, de 30 de junho de 2016; 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal 8.666, de 23 de junho de 1993 de forma
subsidiária; Lei Complementar Federal nº 117/2015, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012;
Decretos Estaduais Nºs 7.468, de 20 de outubro de 2011 e 7.466, de 18 de outubro de 2011; o Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e o Decreto
Estadual n.º 7.437, de 06 de setembro de 2011; Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB e Instrução Norma�va SEGPLAN nº 004, de 07
de dezembro de 2011 (CADFOR), e suas posteriores alterações.

 

Aplicam-se ainda à presente relação jurídica contratual os preceitos de direito público e os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA AGÊNCIA GOIANA DE
HABITAÇÃO S/A, INCLUINDO UMA AVALIAÇÃO DO AMBIENTE DE CONTROLES INTERNOS OPERACIONAIS RELACIONADOS AOS SEGUINTES PROCESSOS: CONTÁBIL,
FINANCEIRO, COMPRAS, PATRIMONIAL E RECURSOS HUMANOS, COM EMISSÃO DE RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONFORME NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE DE AUDITORIA INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL, PROPOSTA DE PREÇOS DE
CONTRATADA E QUADRO ABAIXO:
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ITEM QUANT. UNID. NOME DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

1 12 MENSAL AUDITORIA
INDEPENDENTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS,
ESPECIFICAMENTE VOLTADOS
À REALIZAÇÃO DE AUDITORIA
INDEPENDENTE, PARA
AUDITAR AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS DA AGEHAB.

..... ...

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1 Os serviços deverão obedecer às descrições con�das nos itens 3.2, 3.3 e 3.4 do Termo de Referência;

2.2 Examinar as Demonstrações Financeiras Intermediárias Trimestrais (ITR) e as Demonstrações Financeiras Anuais, apresentadas de forma individuais e/ou
consolidadas, preparadas de acordo com as prá�cas contábeis adotadas no Brasil, inclusive os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),
aprovados pelo CFC, que por sua vez estão em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade e aos Padrões Internacionais de Contabilidade - IFRS
(Interna�onal Financial Repor�ng Standards), conjunto de normas internacionais de contabilidade, emi�das e revisadas pelo IASB – Interna�onal Accoun�ng Standards
Board, aprovadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), quais sejam: Balanço Patrimonial, Demonstração do
Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente,
Demonstração do Valor Adicionado e Notas Explica�vas;

2.3 Revisar os procedimentos das áreas financeiras, patrimoniais, recursos humanos, compras, estoque e contábil, compreendendo as conciliações de saldos bancários;
conciliação de aplicações financeiras; lançamentos de notas fiscais, conferências de depreciações, conferências de inventários, recebimentos e pagamentos; e contas a
pagar: processos de pagamentos, relatórios de informações à contabilidade, tanto manuais (papéis impressos) quanto automa�zados (sistemas); de forma a emi�r
recomendações que julgar necessárias com o obje�vo de aprimorar a qualidade das referidas demonstrações;

2.4 Realizar avaliação dos procedimentos e do controle interno, com o obje�vo de determinar o grau de adequação e confiabilidade, bem como o atendimento da
norma de controle interno, sobretudo, quanto à segurança e à eficiência das ro�nas administra�vas, analisando a situação dos controles existentes, sua racionalização
e suficiência nas operações para a formação de opinião sobre os procedimentos mencionados;

2.5 Revisar os procedimentos fiscais e tributários adotados para o cálculo, retenção, registro, controle, recolhimento, recuperação e contabilização dos tributos diretos
e indiretos, contribuições fiscais e trabalhistas e obrigações acessórias, de forma a emi�r eventuais recomendações quanto as não conformidades eventualmente
iden�ficadas, observada a legislação fiscal vigente;

2.6 Executar exames, com base em testes, das evidências que suportam os valores e as divulgações feitas nas Demonstrações Contábeis e a avaliação dos princípios
contábeis usados e das es�ma�vas relevantes feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das Demonstrações Contábeis como um todo.

2.7 Como resultado da execução do serviço deverão ser entregues os seguintes relatórios:

2.7.1 Relatório de Revisão para as Demonstrações Financeiras Intermediárias Trimestrais - ITR, incluído o monitoramento das recomendações da auditoria, com
avaliação da efe�vidade das ações implantadas em decorrência das recomendações.

2.7.2 Relatório de Auditoria para as Demonstrações Financeiras Anuais, que contemple o diagnós�co a respeito da aderência da Agehab aos pronunciamentos do
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo CFC, que por sua vez estão em conformidade com as normas internacionais de contabilidade
emi�das pelo IASB -Interna�onal Accoun�ng Standards Board e Relatório anual circunstanciado contendo recomendações para melhoria dos procedimentos
contábeis, expedido de acordo com as diretrizes estabelecidas deste Termo de Referência;

2.8 Comparecer às reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário, Conselho Fiscal, Conselho de Administração e Assembleias Gerais para sanar eventuais dúvidas dos
conselheiros sobre os pareceres dos balancetes mensais/trimestrais e das Demonstrações Financeiras anuais e Notas Explica�vas, no mínimo uma vez a cada trimestre
em observância ao art. 163, inciso VI da Lei nº 6.404/76; inclusive, quando necessário, realizar apresentações detalhadas dos relatórios para eventuais
esclarecimentos.

2.9 Fornecer à Diretoria Execu�va, aos Conselheiros Fiscais, de Administração e Comitê de Auditoria Estatutário da CONTRATANTE, quando solicitado, os subsídios
julgados necessários ao exame que lhe cabe, na forma da lei e do estatuto social;

2.10 Relatório de Revisão para as Demonstrações Financeiras Intermediárias Trimestrais – ITR e - Relatório de Auditoria para as Demonstrações Financeiras Anuais,
deverá ser entregue para apreciação da Diretoria Execu�va, Comitê de Auditoria Estatutário e Conselhos Fiscais e de Administração no prazo máximo de 10 (dez) dias
antes de realização das reuniões de aprovações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os trabalhos descritos neste escopo acima poderão ser executados nas instalações da Contratada devendo o profissional ter conhecimento acerca dos sistemas de
gestão orçamentária, financeira e contábil u�lizado pela AGEHAB, além das legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a par�r da assinatura da autoridade máxima do órgão.

4.2 Este contrato poderá ser prorrogado, obedecidos os prazos e condições estabelecidos nos ar�gos 71 e 81 da Lei nº 13.303/2016 e nos ar�gos 137 e 141 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

4.3 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25%.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 A gestão e a fiscalização do contrato, em atenção ao art. 40, VII da Lei 13.303/16, e em observância ao disposto nos arts. 163 a 166 do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, caberá a servidor devidamente qualificado e indicado por meio de Portaria.

5.2 Compete ao gestor da AGEHAB, dentre outras obrigações:

5.2.1 Provocar a instauração de processo administra�vo com o obje�vo de apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato ou de promover alteração contratual que se fizer necessária;

5.2.2 Iden�ficar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto contratado;

5.2.3 Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais irregularidades;

5.2.4 Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato;

5.2.5 Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato;

5.2.6 Atestar o recebimento defini�vo.
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5.3 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o gestor do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à
Receita Federal do Brasil - RFB comunicando tal fato.

5.4 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o gestor do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 O valor do presente contrato é de R$ _____ (_______), conforme proposta da contratada datada de ___/___/_____, parte integrante deste contrato.

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como transporte, alimentação, diárias, seguros, e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6.3 As despesas desta contratação serão pagas com Recursos Próprios da AGEHAB.

6.4 As despesas decorrentes do presente contrato, cujo valor total é de R$ xxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correrão à conta da Dotação Orçamentária
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Fonte xxx, constante do vigente Orçamento Geral do Estado, sendo R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) para o ano de xxxx e o
restante nos exercícios subsequentes sob dotações orçamentárias apropriadas da AGEHAB que deverão ser indicadas na respec�va Lei Orçamentária.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO, FATURAMENTO E DO REAJUSTE

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, sendo dividido em doze (12) parcelas mensais de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), totalizando em R$
xxxxxxxxxxxxxxxxx, anual, contados do recebimento da Nota Fiscal, devendo a CONTRATADA informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura, seus dados bancários
para a realização do respec�vo pagamento, obedecendo a seguinte dinâmica.

7.1.1 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal.

7.2 A Nota Fiscal apresentada deverá conter no mínimo os seguintes dados:

7.2.1 A data da emissão.

7.2.2 Número do CONTRATO.

7.2.3 Discriminação dos bens com seus respec�vos quan�ta�vos, preços unitários e preços totais.

7.2.4 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.5 Estar endereçada à Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, situada a Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto – Goiânia / Goiás, CNPJ 01.274.240/0001-47.

7.2.6 O número da Agência e Conta-Corrente.

7.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do CONTRATO.

7.4 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Cadastro, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 65 do RILCC da AGEHAB.

7.4.1 Constatando-se, junto ao CADFOR, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

7.4.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.4.3 Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administra�vos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CADFOR para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.8 Constatando-se, junto ao CADFOR, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

7.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.10 Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administra�vos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao CADFOR.

7.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADFOR, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ( TX )

I = (( 6 / 100 ) / 365 )
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I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.16 Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da
proposta de preços pela Contratada ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido, poderão ser
reajustados u�lizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE,
acumulado em 12 (doze) meses.

7.17 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7.18 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da licitação.

7.19 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de
sua execução.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Além das resultantes da Lei 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB, a
adjudicatária se obriga, nos termos do Termo de Referência, a:

8.1.1 Reparar, corrigir, subs�tuir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;

8.1.2 Responder pelos danos causados diretamente a AGEHAB ou a terceiros, independentemente de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do
contrato;

8.1.3 Comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;

8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante e comunicar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade relacionada com a
execução do objeto;

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habitação, de qualificação e da proposta, exigidas quando da contratação;

8.1.6 O contratado é o responsável único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

8.1.7 A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado a informação dos dados dessa conta
na nota fiscal ou fatura dos serviços.

8.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários ao contrato, até os limites
estabelecidos em Lei e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.4 Comparecer para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;

8.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

8.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

8.9 A contratada deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da AGEHAB, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas;

8.10 Manter à frente da empresa, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização;

8.11 Não veicular publicidade em bene�cio próprio, acerca dos serviços a que se refere a presente prestação de serviços, salvo se houver prévia autorização da
AGEHAB;

8.12 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu
empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.13 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transporte, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e qualquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto deste contrato,
ficando ainda, à AGEHAB isenta de qualquer vínculo emprega�cio com os mesmos;

8.14 Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consen�mento prévio da AGEHAB, o qual será dado por escrito;

8.15 A contratada deverá estar rigorosamente em dia com o cumprimento de toda e qualquer exigência legal inerente à prestação dos serviços em questão.

8.16 Disponibilizar mão-de-obra e materiais em quan�dades necessárias a perfeita execução dos serviços;

8.17 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das faturas emi�das contra o CONTRATANTE;

8.18 Informar à AGEHAB, sistema�camente, sobre o andamento dos serviços;

8.19 Reservar exclusivamente à AGEHAB o direito de u�lização e divulgação dos trabalhos elaborados;

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A Contratante obriga-se, a:

9.1.1 Comunicar a contratada o início da execução do objeto, por meio de ordem de serviço;

9.1.2 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

9.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos a�nentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos representantes da contratada;

9.1.4 Rejeitar os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada, comunicando por escrito à contratada o não recebimento do
objeto e demais irregularidades na execução do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

9.1.5 Fiscalizar o cumprimento das especificações e condições con�das no Termo de Referência e as estabelecidas em contrato;

9.1.6 Efetuar o pagamento devido, na forma e prazo estabelecidos em contrato;

9.1.7 Oficiar aos Órgão competentes qualquer indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias e ao FGTS;

9.1.8 Fornecer balancetes, demonstra�vos ou outros documentos que forem necessários para execução do objeto do contrato.
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9.2 Nos termos do art. 163 e seguintes do RILCC da AGEHAB, será designado representante para Gerir, acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.3 É competência do Gestor/Fiscal da AGEHAB, dentre outras:

I - Provocar a instauração de processo administra�vo com o obje�vo de apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato
ou de promover alteração contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao
local específico;

II - Iden�ficar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto contratado;

III - Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais irregularidades;

IV - Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato;

V - Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato;

VI - Atestar o recebimento.

9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.

9.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.6 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.

9.7 Solicitar à contratada a subs�tuição de qualquer método, que considere prejudicial ou inadequado;

9.8 Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que julgar necessário;

9.9 Vetar o prosseguimento normal do serviço, baseados na legislação em vigor;

9.10 Receber da contratada, documentação per�nente ao serviço ou as questões que envolvam o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas.

9.11 Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1 Os casos omissos serão resolvidos segundo as disposições con�das no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB e na Lei Federal nº
13.303/2016 e, conforme o caso, subsidiariamente na Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Cons�tuem ilícito administra�vo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos atos previstos no Art. 77, da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro
de 2012, a prá�ca dos atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou em disposi�vos de normas que vierem a subs�tuí-los, bem como
pelo come�mento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB (RILCC da AGEHAB), a CONTRATADA que:

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação.

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo.

11.1.5 Cometer fraude fiscal.

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à AGEHAB, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente, ou a terceiros. (Art. 176 do RILCC da AGEHAB).

11.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias.

11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida.

11.2.5 Suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.3 As sanções: advertência, cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à AGEHAB, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros. (art. 176 do RILCC da AGEHAB) e suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB
pelo prazo de até 2 (dois) anos; poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade mais severa.

11.5 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à AGEHAB, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou a terceiros que não possam ser ressarcidos apenas com a aplicação de multas.

11.6 Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser:

11.6.1 Branda: de 1 (um) a 6 (seis) meses.

11.6.2 Média: de 7 (sete) a 12 (doze) meses.

11.6.3 Grave: de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) meses.

11.7 As sanções previstas no inciso III do art. 83 da Lei 13.3013, de 30 de junho de 2016, (III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a en�dade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do
CONTRATO:

11.7.1 Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

11.7.2 Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação.

11.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo autônomo, por meio do qual se assegure a ampla defesa e o
contraditório. Referido processo seguirá o procedimento disposto nos ar�gos 181 a 184 do RILCC da AGEHAB.

11.9 A defesa do CONTRATADO deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. (Art. 83, § 2.º da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016).
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11.10 As multas devidas e / ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos à CONTRATADA ou deduzidos da garan�a, ou ainda,
quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

11.11 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

11.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do LICITANTE, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

11.13 A AGEHAB, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.14 A decisão final que imputar sanção ao processado deverá ser publicada e, imediatamente, comunicada ao Cadastro de Fornecedores para fins de registro.

11.15 A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a AGEHAB, por até 02 (dois) anos será registrada no
cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme estabelecido nos arts. 169 a 172 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios-RILCC da AGEHAB.

12.2 Cons�tuem mo�vos para rescisão do contrato:

I – O descumprimento de obrigações contratuais;

II – A alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da
AGEHAB;

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admi�das no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da
AGEHAB.

III – O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV – O come�mento reiterado de faltas na execução contratual;

V – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VI – A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do contrato;

VIII – Razões de interesse da AGEHAB, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e exaradas no processo administra�vo;

IX – O atraso nos pagamentos devidos pela AGEHAB decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;

X – A não liberação, por parte da AGEHAB, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

XI – A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato;

XII – A não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

XIII – O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

12.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla
defesa.

12.4 A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:

I - Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a AGEHAB;

III - Judicial, nos termos da legislação.

12.5 A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do item 12.4, deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser
enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.6 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a con�nuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o subitem 12.5 será de 90
(noventa) dias.

12.7 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no
caso do contratado terá este ainda direito a:

I – Devolução da garan�a, caso houver;

II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III – Pagamento do custo de desmobilização, caso houver.

12.8 A rescisão por ato unilateral da AGEHAB acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

I – Assunção imediata do objeto contratado, pela AGEHAB, no estado e local em que se encontrar;

II – Execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela AGEHAB, caso houver;

III – Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à AGEHAB.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei nº 13.303/16, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
jus�fica�vas, nos limites da Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA ARBITRAL

14.1 Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).
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14.2 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legisla�va e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3
(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das
normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

14.3 A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

14.4 O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

14.5 A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.

14.6 Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DECONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

14.7 A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.

14.8 As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas ou controvérsias do presente contrato que não puderem ser resolvidas
administra�vamente pelas partes.

E por estarem, assim as partes justas e contratadas assinam o presente contrato, exclusivamente via SEI.

 

(assinatura eletrônica)
ALEXANDRE BALDY DE SANT1ANNA BRAGA 

Presidente
 

(assinatura eletrônica)
VINICIUS FERREIRA LIMA

Diretor Administra�vo
 
 

(assinatura eletrônica)
Contratada
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